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P A R E C E R 

1. Consultam-nos sobre a aplicação de limite máximo de re 
muneração, fixado pelo art. 19 do Decreto-lei n9 1.798/80, ao 
servidor eleito dirigente da CVRD, que manifestou a ·opção . referi 
da nos §§ 19 a 39 do art. 49 do precitado Decreto-lei e que, nao 
obstante preencheras condições para a aposentadoria por t~npo de 
serviço, continuou em atividade. 

2. o art. 19 do aludido Decreto-lei estabeleceu a regra 
de que nenhum servidor da Administração Federal Direta e Indire 
ta e, bem assim, de determinadas fundações, 

"J.:,e.Jtá. paga, no Pai~,:,, Jte.mu.ne.Jtaç.ã.o me.n~,:,a.t ~,:,upe.JtioJt a .<..m 
poJttância 6ixada, a titulo de. ~,:,ub~,:,Zdio e. Jte.pJte.~,:,e.ntaç.ã.o, 
paJta o PJte.~,:,ide.nte. da Re.pú.blica.". 

3. E porque os membros dos Órgãos de Administração das em 
presas públicas e das sociedades de economia mista são, latu sen 
su, servidores da Administração Federal Indireta, o art. 49 do 
mesmo diploma legal determina que a eles se aplica o limite máxi 
mo de remuneração estatuído no art. 19. 

4. O Decreto-lei n9 1. 798 abriu, porem, algumas exceçoes 
à regra concernente ao teto de remuneração: 



. 2. 

a) inaplicaç~o do limite ~ soma resultante da acwnula 
ç~o de cargos, empregos ou funções prevista no art. 
99 da Constituição (§ 19 do art. 19 do D.L. cit); 

b} incornputabilidade de determinadas prestações pagas 
pela empresa ao servidor, para os efeitos do teto -
de remuneração (§ 29 do art. 19 do D.L. cit.); 

c) liberação para perceber remuneração superior ao te 
to fixado, em favor do servidor que, preenchendo as 
condições para aposentar-se por tempo de serviço, -
não requer esse benefício previdenciário e permane
ce no serviço ativo (§ 39 do art. 19 do D.L. cit., 
introduzido pelo D.L. 1.880/81). 

S. Se o limite máximo de remuneração se aplica tanto ao -
servidor que permanece no exercício do seu cargo de origem ou -
emprego permanente, corno àquele que é designado ou eleito diri 
gente de entidade da Administração Federal Indireta, é evidente 
que as exceções consignadas no texto legal incidem em favor de 
todos os destinatários da lei. Nem será preciso invocar-se o prin 
cípio de hermenêutica "odiosa restringenda, favorabilia .·arnplian
da." Isso porque a regra há de ser aplicada, sempre, cprn as der 
rogações oriundas das exceções estabelecidas. Aliás, o art. 49 
do Decreto-lei n9 1.798/80 manda aplicar "o disposto nos artigos 
precedentes", e não apenas o teto de remuneração, aos dirigentes 
das entidades da Administração Federal Indireta. 

6. O Decreto-lei n9 1.884/81 acrescentou os seguintes p~ 
rágrafos ao art. 49 ·do Decreto-lei n9 1.798/80: 



• 

7. 

. 3. 

"§ 79 - O ).)eJtv.tdoJt de. e.nt}._da de. da Adm.tni-6 -tli.a.ç.ão I vtd.t
Jte.ta. que. fio!t e.le..tto pa.Jta. ea.Jtgo de d.tJte.ç.ão de e.mp!te).)a. -
eont!tola.da. dl!te.ta. ou lvtdlJte.tame.nte pela. União, poh ~vt 

dlea.ç.ão de.).)ta., podeJt~ optaJt pe.lo ~al~Jtlo pe.!tee.bido na. 
e.ntldade. de. o!tlgem. 

§ 2Q - No ea~o do pa.!t~g!taóo a.nte!tio!t, o ~e!tvldo!t pe.!t -
ee.be.!t~, pe.lo e.xe!telelo do ea.~tgo de. dl!te.ç.ão, eomple.me.n
to ~ala~tial eo!t!te~ponde.nte a. 20% (vinte po!t ee.nto) do 
va.lo!t da !te.mune.!ta.ç.a.o a.tJtlbuZda. a.o me.neiona.do ea.!tgo. 

§ 3Q - O pe~tZodo em que o ~e.!tvldo!t e.xe!tee!t o ea.Jtgo de. 
que tJta.ta. o § 1Q ~e.!t~ eon~ide!tado, pa.!ta. todo~ o~ eóe.l
to~ da vlda. fiuneional, eomo de. e.6etivo e.xe.Jtelelo no e.m 
p!te.go que. oeupa. na. entidade. de o!tigem". 

Com o Parecer CT-11/81, tecemos considerações jurídi 
cas sobre a interpretação e o alcance dessas normas. 

Resta-nos agora acentuar que: 

a) em face da regra éonsubstanciada no· ·ca:put do art. 
19 do Decreto-lei n9· 1. 798/80, a soma do . "salário 
percebido na entidade de origem" com o complemento 
equivalente a 20% dos honorários ou remuneração do 
cargo de dirigente, não computadas as prestações 
mencionadas no § 29 do mesmo artigo, não poderá ex 
ceder o l i mite fixado; 
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b ) em virtude da e:-~ceçao inserida n o § 39 do c.i_tado 

art. 19, que resultou do Decreto-lei n9 1.880/81 , 

não está sujeito ao referido limite de rernuneraçao 

o servidor de autarqui a. ou de empresa estatal que 

exercer a faculdade prevista no § 19 do art. 49 do 

Decreto-lei n9 1.798/80 e, apesar de preencher as 

condições para aposentar-se por tempo de se·rviço, -

não requerer o benefício previdenciário que extin -

guiria sua relação de emprego. 

O sistema instituído pelo Decreto-lei n9 1.798/80 evi 

dencia que o teto fixado para a remuneração dos servidores da 
Administração Federal Direta e Indireta, assim corno de certas 

Fundações, com as regras e exceçoes que o configuram, aplica-se 

expressamente aos dirigentes das empresas estatais, conceituados 
estes, portanto, e com acerto, corno servidores lato sensu da Ad 

ministração Federal Indireta. E se a rnens legis é no sentido de su 
jeitar esses dirigentes ao sist~~a, cumpre concluir, por ~a que~ 
tão de lógica jurídica, que aos mesmos são aplicáveis tanto a 

norma restritiva da rernun0ração, quanto as exceçoes que possibi
litam, em alguns casos, melhor retribuição ao servidor. 

9. Consequenternente, qualquer que seja o método de inter 

pretação utilizado - o teleológico, o sistemático ou o lógico -
ou mesmo, o emprego conjunto desses três processos de herrnenêuti 
ca, impõe-se, a nosso ver, a conclusão exposta na alínea b do 
item 7 deste Parecer. 

ALS/jga. 

Rio de Janeiro, 09 de novembro de 1981. 

(1~~:.::.~~~~ 
Arnaldo~pes Sussekind 
~ -- -

cé>rísultor Trabalhista 


